
P R E F E I T U R H M U H I C I R B I DE REOEHÇaB 
E S T A D O D O P A R Á 

Autoriza e Visrxii d» Lotas do Pstri 

•auto Municipal, m txxm Urbwis ds 

Redsnç^vPará* 

O PRETEITO MMCIPM. QE REOENCÍlO, Estado do P«r< 

faço sabmr que • GÊmm Municipal aprovou « au sanciono a s^lnto, 

ÍMlt 

Art. to - Fica mjtorlâ Jto o Poder Exeoitivo a cqn 

ceder a Alienacio da lotes do PatrliiÔnlo Hunlclpal, ttz«vés de Alie 

nacio de Vendas, CGIB as seguintes l « ^ l r a ^ , dlmanilsi • î̂ ^m 

Art* 20 - Os Lotes Urbanos «sncionados no art.io, 

c^mstam dos anexe» desta Lei. 

Art.je - Esta Lei witrará em vigor na cteta de sue 

public^So, revo#KlBS as disposlÇSss asi axttrário. 

e m C T E DO PREFEITO MUNICIPAL DE MSMCSo, aos 

17 dias do nês de oubjbro de 19^, 

Prefeito làiilcipaX 


